
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 079/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1024/2009 de 21/05/2009, publicada no Órgão onciat do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/OS/2009, Edição de n" 8,585, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), de^nado a atender demanda
da(s) Secretaría(s), conforme se^ue discriminado;
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENStMO
123650015.2.161000 ATENDIMENTO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS t VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
2838 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercício

SCMA RS 25.000,00

Art 2" • 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despèsa orçada Tixada para o
atual exerddo, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS -• EUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00

934 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercício

saffi R$ 25.000,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove,

Art. 30 - Este
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